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Data: 
Hora: __:__

Visto:
	INDICAÇÃO


	Nº 181/2021
Fl. 1/2

	AUTORAS (ES): VEREADORAS MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL E GABRIELA DELGADO - PSB, VEREADORES EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB E JOSENILDO CEARÁ - PT


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Srª. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SERGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando que seja viabilizada contratação do PROFISSIONAL PSICOPEDAGOGO PARA  ATENDIMENTO ESPECIALIZADO: AUTISTAS, na rede de educação e saúde do município de Nova Andradina-MS.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita ao Poder Executivo, que seja feita contratação do PROFISSIONAL PSICOPEDAGOGO CLÍNICO para atendimento dos AUTISTAS nas  redes de educação e saúde  em Nova Andradina /MS. 

Diante do crescente número de  crianças , adolescentes e adultos Autistas com dificuldades de aprendizagem, se faz necessária a presença de um psicopedagogo junto às escolas e na rede de saúde para  oferecer  atendimento especializado para melhor atender as especificidades de ambas as redes, se faz necessária a contratação de profissional especializado em Psicopedagogia Clínica. O papel do psicopedagogo é contribuir no esclarecimento das dificuldades de aprendizagem, além de analisar e assinalar fatores favoráveis e desfavoráveis para o amplo desenvolvimento. Entre os vários atendimentos terapêuticos dos quais uma criança autista necessita, a intervenção psicopedagógica é extremamente importante para o desenvolvimento intelectual, social, afetivo e corporal. O psicopedagogo é um profissional indispensável, altamente relevante na atuação da vida da criança com Transtorno Espectro Autista (TEA). Se pensarmos sem a participação desse profissional, provavelmente estaremos bloqueando 
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a possibilidade de essas crianças terem assegurado um processo de aprendizagem mais significativo e lúdico, sua socialização mais fidedigna, seu desempenho cognitivo reabilitado e a descoberta de seus estímulos assegurada com resultados extraordinários; ou seja, perde-se a qualidade do atendimento multidisciplinar e a oportunidade de otimizar todo processo da aprendizagem e do desenvolvimento desse indivíduo.
Esta demanda vem por parte de famílias que possuem pessoas autistas, que enfrentam  dificuldade em relação aos atendimentos,  reivindicando a estes vereadores que sensibilizem sobre a dificuldades que os AUTISTAS e suas famílias têm enfrentado.   
Ressaltamos que o PROFISSIONAL DE PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA, tem por atividade acompanhar e orientar no processo de aprendizagem, respeitando as habilidades de cada aluno, e conseqüentemente, cooperando junto com as redes de saúde e educação, para tanto lembramos que no mês de abril, sendo dedicado a proteção e cuidado com os Autistas.  

Oportunamente solicitamos ao Poder Executivo que volte sua gestão humanizada de políticas públicas para quem precisa tanto de ações efetiva como AUTISTAS.
                                         Nova Andradina, 08 de abril de 2021.
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